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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALJEZUR

Edital n.º 670/2014

Projeto de Regulamento de Sistema de Indústria Responsável
José Manuel Velhinho Amarelinho, presidente da Câmara Municipal 

de Aljezur, torna público que:
De acordo com a deliberação da Câmara Municipal de Aljezur, tomada 

em reunião de 24 de junho de 2014 e em cumprimento do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de janeiro, se submete a apreciação pública, pelo prazo de 30 dias, 
a contar da publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da Re-
pública, do projeto de Regulamento supra indicado.

O projeto de Regulamento encontra -se patente ao público no edifício 
dos Paços do Município, na Divisão Administrativa e de Recursos Hu-
manos, onde poderá ser consultado nas horas normais de expediente e 
durante o período de inquérito.

As sugestões a apresentar deverão ser entregues, por escrito, na res-
petiva Divisão, dentro do prazo acima referido.

Para constar se passou o presente edital e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

4 de julho de 2014. — O Presidente da Câmara, José Manuel Velhinho 
Amarelinho.

Projeto de Regulamento Municipal do Sistema da Indústria 
Responsável do Concelho de Aljezur

Preâmbulo
Na sequência da entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 169/2012, de 

1 de agosto, que aprova o Sistema da Indústria Responsável, doravante 
designado por SIR, e revoga o Regime de Exercício da Atividade Indus-
trial (REAI), Decreto -Lei n.º 209/2008, de 29 de outubro, as câmaras 
municipais devem definir, nos termos do n.º 8 do artigo 18.º do referido 
diploma legal, os critérios a observar na avaliação da salvaguarda do 
equilíbrio urbano e ambiental, para efeitos da verificação da condição 
referida dos n.os 6 e 7 do mesmo artigo e diploma.

O regime previsto no SIR, para as indústrias do tipo 3, cujas entidades 
coordenadoras são as câmaras municipais, entrou em vigor no dia 31 de 
março de 2013.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, e no uso das competências conferidas 
pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e a alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º 
do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, é elaborado o presente 
projeto de Regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo da competência re-
gulamentar atribuída ao Município pelo artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, das competências fixadas na alínea g) do 
n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, das competências atribuídas pelo n.º 8 
do artigo 18.º do SIR e ainda de harmonia com o disposto no Regime 
Geral das Taxas das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito e objeto

O presente Regulamento define os critérios e procedimentos relativos 
ao Sistema da Indústria Responsável (SIR) do concelho de Aljezur, 
para os estabelecimentos industriais cuja entidade coordenadora é a 
Câmara Municipal.

Artigo 3.º
Articulação com o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação

Tratando -se de estabelecimento industrial de tipo 3 cuja instalação, 
ampliação ou alteração envolva a realização de operação urbanística 
sujeita a controle prévio, deve ser dado prévio e integral cumprimento 
aos procedimentos aplicáveis nos termos do RJUE, só podendo ser 
apresentada a mera comunicação prévia ou a comunicação prévia com 
prazo após emissão pela Câmara Municipal, do titulo destinado à utili-
zação do prédio ou fração onde pretende instalar -se o estabelecimento 
ou verificado o respetivo deferimento tácito.

Artigo 4.º
Gestor do processo

1 — É designado pela entidade coordenadora, para efeitos de verifi-
cação da instrução dos procedimentos previstos no SIR, um «Gestor do 
processo» que vai fazer o seu acompanhamento e servir de interlocutor 
privilegiado do industrial.

2 — Sem prejuízo de outras que lhe venham a ser expressamente 
cometidas, são competências do gestor do processo as fixadas nas 
alíneas b) a k) do n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 169/2012, de 
1 de agosto.

CAPÍTULO II

Estabelecimentos industriais do tipo 3

Artigo 5.º
Tipologias dos estabelecimentos industriais

1 — Os estabelecimentos industriais classificam -se, em função do 
grau de risco potencial inerente à sua exploração, para a pessoa humana 
e para o ambiente, em três tipos.

2 — São incluídos no tipo 1 os estabelecimentos cujos projetos de 
instalações industriais se encontrem abrangidos por, pelo menos, um 
dos seguintes regimes jurídicos:

a) O Regime Jurídico da Avaliação de Impacto Ambiental (RJAIA);
b) O Regime Jurídico Relativo à Prevenção e Controlo Integrados 

da Poluição (RJPCIP);
c) O Regime de Prevenção de Acidentes Graves (RPAG).

3 — São incluídos no tipo 2 os estabelecimentos industriais não 
incluídos no tipo 1, desde que abrangidos por pelo menos um dos se-
guintes regimes jurídicos ou circunstâncias:

a) Potência elétrica contratada igual ou superior a 99 kVA;
b) Potência térmica superior a 12 × 106 kJ/h;
c) Número de trabalhadores superior a 20;
d) Necessidade de obtenção de título de emissão de gases com efeito 

de estufa (TEGEE);
e) Necessidade de obtenção de alvará ou parecer para operações de 

gestão de resíduos, nos termos do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de 
setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pelos Decretos -Leis n.os 183/2009, 
de 10 de agosto, e 73/2011, de 17 de junho, e recentemente pelo Decreto-
-Lei n.º 127/2013, de 30 de agosto.

4 — São incluídos no tipo 3 os estabelecimentos industriais não 
abrangidos pelos tipos 1 e 2.

5 — Sempre que num estabelecimento industrial se verifiquem cir-
cunstâncias a que correspondam tipos diferentes, o estabelecimento é 
incluído no tipo mais exigente.

6 — A alteração superveniente de alguma das circunstâncias previstas 
no n.º 3, que determine a inclusão do estabelecimento industrial como 
tipo 2 só determina um novo processo de licenciamento quando as 
mesmas perdurarem por um período superior a seis meses

Artigo 6.º
Entidade coordenadora

1 — A entidade coordenadora do procedimento relativo aos esta-
belecimentos industriais do tipo 3, conforme disposto no anexo III do 



19156  Diário da República, 2.ª série — N.º 142 — 25 de julho de 2014 

SIR, é a Câmara Municipal ou sociedade gestora das zonas empresariais 
responsáveis (ZER), no caso de estabelecimentos a localizar no interior 
do perímetro da ZER.

2 — Os termos e as competências das entidades coordenadoras estão 
definidos no artigo 13.º do SIR.

Artigo 7.º
Regime de mera comunicação prévia

1 — A instalação e a exploração de estabelecimentos industriais in-
cluídos no tipo 3 ficam sujeitas ao procedimento de mera comunicação 
prévia.

2 — O cumprimento da obrigação de mera comunicação prévia é feito 
através da apresentação, à respetiva entidade coordenadora competente, 
dos seguintes elementos, de acordo com a Portaria n.º 302/2013, de 16 
de outubro:

A — Identificação:
a) Identificação do industrial [na aceção da alínea l) do artigo 2.º 

do SIR];
i) Nome/denominação social;
ii) Endereço/sede social;
iii) NIF/NIPC;
iv) Endereço postal (se diferente da sede);
v) E -mail, número de telefone e número de fax;
vi) Código de acesso à certidão permanente de registo comercial, caso 

se trate de pessoa coletiva sujeita a registo comercial;
vii) Consentimento de consulta da declaração de início de atividade, 

caso se trate de pessoa singular.

b) Identificação do representante do industrial:
i) Nome;
ii) Endereço postal;
iii) E -mail, número de telefone e número de fax.

B — Localização do estabelecimento industrial:
Endereço postal e indicação, sempre que possível, das coordenadas 

do estabelecimento M e P (M=Meridiana, P=Perpendicular à Meridiana) 
no sistema de referência PT  -TM06/ETRS89

C — Caraterização das atividades:
a) Códigos CAE da (s) atividade(s) exercidas no estabelecimento;
b) Informação relevante para a caracterização da atividade desenvol-

vida, designadamente:
i) Indicação da capacidade de produção, com informação expressa 

do número de horas para a sua efetivação e de eventuais períodos de 
paragens anuais;

ii) Indicação dos produtos (intermédios e finais) a fabricar e dos 
serviços a efetuar;

iii) Listagem das máquinas e equipamentos a instalar (quantidade e 
designação);

iv) Indicação do número de trabalhadores, por género e por atividade 
(fabril, comercial, administrativo, etc.);

v) Descrição das instalações de carácter social;
vi) Indicação da origem da água utilizada/consumida, respetivos 

caudais, sistemas de tratamento associados;
vii) Identificação das fontes de emissão de efluentes gasosos, líquidos 

e geradoras de resíduos;
viii) Indicação das principais fontes de emissão de ruído e vibrações 

e indicação das distâncias de edifícios de habitação, hospitais e escolas 
existentes, mais próximos dos limites do estabelecimento industrial;

ix) Indicação dos tipos de energia utilizada explicitando o respetivo 
consumo (horário, mensal ou anual);

x) Indicação dos tipos de energia produzida no estabelecimento, se 
for o caso, explicitando a respetiva produção (horária, mensal ou anual).

D — Termo de responsabilidade:
a) Termo de responsabilidade a que se refere o n.º 3 do artigo 33.º do 

SIR disponibilizado no Balcão do Empreendedor, nos termos do qual o 
requerente declara conhecer e cumprir as exigências legais aplicáveis à 
sua atividade em matéria de segurança e saúde no trabalho e ambiente, 
bem como, quando aplicável, as exigências em matéria de segurança 
alimentar e os limiares de produção previstos na parte 2 -A do anexo I 
do SIR;

b) Termo de responsabilidade a que se refere o n.º 4 do artigo 33.º do 
SIR disponibilizado no Balcão do Empreendedor, no caso de a atividade 
ou operação a exercer no estabelecimento industrial estar abrangida 
por licença ou autorização padronizada nos domínios do ambiente, da 

segurança e saúde no trabalho, da segurança alimentar e segurança contra 
incêndio em edifícios, nos termos do qual o requerente declara conhecer 
e cumprir todas as condições constantes das licenças ou autorizações 
padronizadas em causa.

E — Anexos:
a) Alvará de autorização de utilização do imóvel para fim industrial 

ou, no caso de atividade industrial constante da parte 2 -A e B do anexo I 
do SIR, alvará de autorização de utilização do imóvel que admita um 
dos usos previstos nos n.os 6 e 7 do artigo 18.º do SIR;

b) Título de utilização dos recursos hídricos, quando exigível nos 
termos da legislação aplicável, exceto no caso de instalação em ZER 
que dele já disponha;

c) Formulário de registo nacional para as emissões de compostos 
orgânicos voláteis, quando exigível nos termos da legislação aplicável

d) Pedido de vistoria para atribuição do número de controlo veteriná-
rio, quando exigível nos termos da legislação respetiva;

e) Licenças ou autorizações específicas de equipamentos utilizados em 
estabelecimento industrial, quando previstas em legislação específica.

3 — A mera comunicação prévia significa a aceitação de termo de 
responsabilidade, disponibilizado ao requerente no «Balcão do em-
preendedor», no qual declara conhecer e cumprir as exigências legais 
aplicáveis à sua atividade em matéria de segurança e saúde no trabalho 
e ambiente, bem como, quando aplicável, as exigências em matéria de 
segurança alimentar e os limiares de produção previstos na parte 2 -A 
do anexo I do SIR.

4 — Sempre que a atividade ou operação a exercer no estabelecimento 
industrial de tipo 3 esteja abrangida por licença ou autorização padro-
nizada nos domínios do ambiente, da segurança e saúde no trabalho, 
segurança alimentar e segurança contra incêndio em edifícios, a mera 
comunicação prévia significa a aceitação de termo de responsabilidade, 
disponibilizado ao requerente no «Balcão do empreendedor», no qual 
declara conhecer e cumprir todas as exigências constantes das licenças 
ou autorizações padronizadas em causa.

5 — A exploração dos estabelecimentos de tipo 3 está sujeita às 
exigências legais em vigor e aplicáveis ao imóvel onde está situado, 
bem como aos condicionamentos legais e regulamentares aplicáveis à 
atividade industrial, designadamente em matéria de ambiente, segurança 
e saúde no trabalho, segurança alimentar e segurança contra incêndio 
em edifícios.

Artigo 8.º
Início de exploração

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o comprovativo 
eletrónico de submissão da mera comunicação prévia no «Balcão do 
empreendedor», acompanhado do comprovativo do pagamento das taxas 
eventualmente devidas, constituem título bastante para o exercício da 
atividade.

2 — A exploração de atividade agroalimentar que utilize matéria-
-prima de origem animal não transformada que exija vistoria prévia 
à exploração, nos termos dos regimes legais aplicáveis, só pode ser 
iniciada após vistoria das autoridades responsáveis, no prazo máximo de 
15 dias, findo o qual o requerente poderá recorrer a vistoria por entidade 
acreditada, nos termos do SIR, e iniciar a exploração após a comuni-
cação prevista no n.º 11 do artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 169/2012, de 
1 de agosto.

CAPÍTULO III

Critérios a observar na avaliação da salvaguarda 
do equilíbrio urbano e ambiental

Artigo 9.º
Instalação de estabelecimentos industriais do tipo 3 em edifício

cujo alvará de utilização admita comércio ou serviços
A instalação de estabelecimento industrial a que se refere a parte 2 -A 

e B do anexo I do SIR, em edifício cujo alvará de utilização admita 
comércio ou serviços, conforme o n.º 6 do artigo 18.º do SIR, deve 
obedecer cumulativamente aos seguintes critérios:

a) Estabelecimento onde se desenvolvem atividades económicas com 
classificação (CAE) enquadrada na parte 2 -A e B do anexo I ao SIR;

b) Os efluentes resultantes da atividade desenvolvida deverão ter 
características similares às águas residuais urbanas, cumprindo qua-
litativamente os valores limite de descarga aceites pela empresa con-
cessionária;
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c) Os resíduos resultantes da atividade produzida deverão ter carac-
terísticas similares aos resíduos sólidos urbanos, podendo ser admitida 
a produção de eventuais resíduos especiais, desde que, não coloque 
em causa o bem -estar e saúde pública das populações. Nestes casos, o 
«promotor» deve obrigatoriamente contratualizar o tratamento desses 
resíduos com entidades certificadas para o efeito;

d) O ruído resultante da laboração não deverá causar incómodos a 
terceiros, havendo que garantir o cumprimento do disposto no n.º 13.º do 
Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 9/20007, 
de 17 de janeiro;

e) O estabelecimento deverá garantir as condições de segurança contra 
incêndios em edifícios para a tipologia correspondente ao uso a que 
se destina, nos termos do Decreto -Lei n. 220/2008, de 12 novembro, 
e adotar medidas excecionais sempre que estas se manifestem insufi-
cientes;

f) Nas atividades económicas com classificação (CAE) enquadradas 
na parte 2 -A do anexo I do SIR, os estabelecimentos industriais não 
podem ter potência elétrica contratada superior a 15 kVA e potência 
térmica superior a 4 × 105 KJ/h;

g) As atividades económicas referidas na alínea anterior são desenvol-
vidas a título individual ou em microempresas até cinco trabalhadores 
e, obedecem aos limites anuais de produto acabado previstos na parte 
2 -A do anexo I ao SIR;

h) As atividades identificadas com (1) na parte 2 -A e B do anexo I 
do SIR, não podem ser desenvolvidas em fração autónoma de prédio 
urbano.

Artigo 10.º
Instalação de estabelecimentos industriais do tipo 3

em prédio urbano destinado a habitação
A instalação de estabelecimento industrial a que se refere a parte 2 -A 

do anexo I do SIR, em edifício com alvará de utilização destinado a 
habitação, conforme n.º 7 do artigo 18.º do SIR, deve obedecer cumu-
lativamente aos seguintes critérios:

a) Os estabelecimentos industriais não podem ter potência elétrica 
contratada superior a 15 kVA e potência térmica superior a 4 × 105 KJ/h;

b) As atividades económicas são desenvolvidas a título individual 
ou em microempresas até cinco trabalhadores e obedecem aos limites 
anuais de produto acabado previstos na parte 2 -A do anexo I do SIR;

c) Estabelecimentos onde se desenvolvem atividades económicas 
com classificação (CAE) enquadrada na parte 2 -A do anexo I do SIR;

d) O valor anual de produção da atividade exercida no estabele-
cimento ser inferior ao limite máximo estabelecido na parte 2 -A do 
anexo I do SIR;

e) Os efluentes resultantes da atividade desenvolvida deverão ter 
características similares às águas residuais urbanas, cumprindo qua-
litativamente os valores limites de descarga aceites pela empresa con-
cessionária;

f) Os resíduos da atividade produzida deverão ter características si-
milares aos resíduos sólidos urbanos, podendo ser admitida a produção 
de eventuais resíduos especiais, desde que não coloque em causa o 
bem -estar e saúde pública das populações. Nestes casos o «promotor» 
deve obrigatoriamente contratualizar o tratamento desses resíduos com 
entidades certificadas para o efeito;

g) O ruído resultante da laboração não deverá causar incómodos a 
terceiros, havendo que garantir o cumprimento do disposto no artigo 13.º 
do Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 9/2007, 
de 17 de janeiro;

h) O estabelecimento deverá garantir as condições de segurança 
contra incêndios em edifícios para tipologia correspondente ao uso a 
que se destina, nos termos do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de no-
vembro, a dotar medidas excecionais sempre que estas se manifestem 
insuficientes;

i) As atividades identificadas com (1) na parte 2 -A do anexo I do SIR 
não podem ser desenvolvidas em fração autónoma de prédio urbano.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 11.º
Taxas

Pela prática dos atos referidos no presente regulamento são devidas 
as taxas fixadas no anexo I do Regulamento Geral de Taxas e Licenças 
do Município de Aljezur.

Artigo 12.º
Fiscalização e competência sancionatória

Nos estabelecimentos relativamente aos quais a Câmara Municipal é 
a entidade coordenadora, a fiscalização do cumprimento do disposto no 
SIR compete à Autoridade de Segurança Alimentar (ASAE) e à Câmara 
Municipal. A instrução dos processos de contraordenação por infração ao 
disposto no SIR e a aplicação das respetivas coimas e sanções acessórias 
competem ao presidente da Câmara.

Artigo 13.º
Omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas decorrentes da aplicação 
do presente regulamento serão resolvidos pela lei geral, em vigor, re-
lativa à matéria que nele esteja contida e, na falta desta, pela Câmara 
Municipal de Aljezur.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publici-
tação, nos termos da lei.
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 Edital n.º 671/2014

Projeto de Regulamento de Organização e Funcionamento
do Mercado do Produtor de Aljezur

José Manuel Velhinho Amarelinho, presidente da Câmara Municipal 
de Aljezur, torna público que:

De acordo com a deliberação da Câmara Municipal de Aljezur, tomada 
em reunião de 24 de junho de 2014 e em cumprimento do artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de janeiro, se submete a apreciação pública, pelo prazo de 30 dias, 
a contar da publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da Re-
pública, do projeto de Regulamento supra indicado.

O projeto de Regulamento encontra -se patente ao público no edifício 
dos Paços do Município, na Divisão Administrativa e de Recursos Hu-
manos, onde poderá ser consultado nas horas normais de expediente e 
durante o período de inquérito.

As sugestões a apresentar deverão ser entregues, por escrito, na res-
petiva Divisão, dentro do prazo acima referido.

Para constar se passou o presente edital e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

8 de julho de 2014. — O Presidente da Câmara, José Manuel Velhinho 
Amarelinho.

Regulamento de Organização e Funcionamento
do Mercado do Produtor de Aljezur

Preâmbulo
Reconhecendo a importância dos produtos locais na identidade cul-

tural do concelho e as especificidades das explorações agrícolas onde 
são produzidos, e as suas dificuldades em enfrentar um mercado global 
cada vez mais competitivo e exigente é criado o mercado do produtor 
de forma a promover o desenvolvimento económico sustentável das 
zonas rurais, contribuir para a restauração, preservação e melhoria dos 
ecossistemas, para a utilização eficiente dos recursos, para uma economia 
de baixo teor de carbono, para diminuir as áreas de progressão dos fogos 
florestais e para o combate à desertificação do interior.

Mercado do Produtor

Artigo 1.º
Mercado do Produtor

1 — O Mercado do Produtor é um mercado de venda a retalho, reser-
vado aos agricultores, aos produtores agroalimentares e artesãos, com 
a atividade devidamente licenciada e unidade de produção localizada 
no Município de Aljezur, geralmente realizado em recinto coberto e 
fechado, com espaços de venda demarcado e numerados.

2 — O Mercado do Produtor localiza -se no Espaço Multiusos de 
Aljezur — EMA.

3 — Por motivos de força maior, de realização de eventos, ou nos 
casos em que se verifique a necessidade de proceder a operações de 




